
PROCESSO N° 2428/10 PROTOCOLO N.º  10.687.070-5

PARECER CEE/CEB N.° 1218/10   APROVADO EM 16/12/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO OPET – ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL – SEDE 

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO 

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício nº 5230/2010 – GS/SEED de 09/12/2010, a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  Estadual  de 
Educação o expediente acima, protocolado no NRE de Curitiba em 25/08/10, de 
interesse do Colégio Opet – Ensino Médio e Profissional - Sede, do Município de 
Curitiba, que por sua Diretora de Ensino solicita a Renovação do Credenciamento 
da  Instituição  de  Ensino  para  a  oferta  de  Cursos  de  Educação  Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Opet,  localizado  na  Avenida  Iguaçu,  755, 
Rebouças,  no  município  de  Curitiba,  é  mantido  pela  Associação  de  Ensino 
Jerônimo  Gomes  de  Medeiros,  credenciado  pela  Resolução  Secretarial  n.º 
2419/01  de  09/10/0,  obteve  a  renovação  do  credenciamento  pela  Resolução 
Secretarial nº 1724/09, de 25/05/09, a partir do início do ano de 2006.

Informações  comprovadas  sobre  a  localização  da  sede, 
capacidade  financeiro  administrativa,  situação  jurídica,  e  condição  fiscal  e 
parafiscal estão demonstradas às folhas 69 a 174.

3 – Corpo Técnico Administrativo

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Sandra do Rocio Ferreira de 
Deus

Letras
Especialização em MBA em 
Gestão de Organizações 
Industriais

- Diretora de Ensino

Adriana de Lima Velozo Desenhista de Arquitetura
Administração

- Secretária
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4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos 
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5 – Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

Recursos Humanos:
(...)
A  equipe  administrativa  possui  a  formação  exigida  pelos  órgãos 
competentes e cumpre a rigorosamente a legislação vigente.
A  equipe  pedagógica  é  formada  por  profissionais  competentes  que 
contemplam as expectativas da excelente prática educacional adotada na 
escola. O setor possui recursos humanos capacitados para o atendimento 
de professores, família e alunos.
O  corpo  docente  possui  formação  exigida  por  lei  e  são  selecionados 
através  de  qualificação  do  currículo,  banca  de  avaliação  da  prática 
pedagógica e entrevista com a equipe pedagógica..
A boa relação interpessoal entre a comunidade escolar do Colégio Opet 
reflete a qualidade dos profissionais que atuam na escola.

Quantidade  e  Qualidade  dos  recursos  Didáticos  e  Metodológicos 
disponíveis:
(...)
Os  materiais  de  multimídia  são  de  última  geração,  laboratórios  de 
informática,  laboratório  de  ciências  equipados  de  acordo  com  as 
necessidades da prática educacional para jovens adolescentes.
(...)
Formas  de  Planejamento  Coletivo  do  Trabalho  Discente  e  sua 
Relação com as Metodologias Adotadas:
O  Planejamento  Coletivo  do  Trabalho  Discente  com  os  discentes  é 
baseado principalmente nos resultados do aproveitamento dos alunos e 
nas  questões   levantadas  nas  questões  levantadas  nas  reuniões  com 
representantes  de  turmas.  O  corpo  docente  e  a  equipe  pedagógica 
reúnem-se na Semana pedagógica (início de cada semestre) e também 
nos Encontros Pedagógicos (início de cada bimestre) para fazer o plano 
de ação da prática pedagógica do Colégio Opet. 
Neste período os professores organizam suas aulas, decidem sobre os 
projetos multidisciplinares aplicados aos alunos, seus objetivos, e temas a 
serem discutidos ao longo do semestre.

Execução do Plano de Capacitação Docente:
(...)

É primordial que o momento de estudo, a interação entre os professores 
seja proporcionado no espaço escolar: Para os professores que desejam 
estudar na Pós-graduação do Grupo Opet, é ofertado bolsa de 50% para 
os cursos na área educacional.
A  promoção humana é  essencial  na  qualidade  de  ensino,  por  isso,  a 
Academia  de  Professores  é  fundamental  para  a  eficiência  na  prática 
educacional nesta Instituição de Ensino.

A capacitação docente está anexada às folhas 318 a 321. (fls. 304 a 340)
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6 –  Relatório de Auto-Avaliação dos Cursos
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Técnico em Eventos
Número de alunos matriculados no início e no final do curso
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Técnico em Publicidade
Número de alunos matriculados no início e no final do curso
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Técnico em Informática
Número de alunos matriculados no início e no final do curso

Larice 8



PROCESSO N° 2428/10

Larice 9



PROCESSO N° 2428/10

Larice 10



PROCESSO N° 2428/10

Larice 11



PROCESSO N° 2428/10

7  – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº 0582/10, do NRE de Curitiba, integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE, 
Amábile Guidolin Rocha – Licenciada em Educação Artística e Pedagogia, Vera 
Lucia  Bergamini  Erbe  –  Licenciada  em  História  e  como  perita  Marcia  Maria 
Pacheco Azevedo – Secretariado Executivo, emitiu o Laudo Técnico favorável à 
renovação  do  credenciamento  da  Instituição  de  Ensino  de  acordo  com  a 
Deliberação nº 09/06-CEE/PR. (fls.354 a 368)

8. AJ/SEED

Analisando a documentação nele inserida constatamos que; conforme se 
verifica  no balanço patrimonial  acostado às fls.  121 a  135 a  refer7ida 
mantenedora  possui  ativo  superior  e  suficiente  passível  de  garantir  o 
montante dos débitos, em casos de eventuais execuções, e, em assim 
sendo concluímos que restam preenchidas as exigências do artigo 38 – 
item IV da Deliberação 02/05, do Conselho Estadual de Educação, não 
constituindo impeditivos legal para o deferimento do pedido. (fls.371)
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II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  607/10  – 
DET/SEED,  somos  pela  Renovação  do  Credenciamento  do  Colégio  Opet  – 
Ensino  Médio  e  Profissional  -  Sede,  para  a  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, a partir de 2011, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos,  mantido  pela  Associação  de  Ensino  Jerônimo Gomes de  Medeiros,  no 
Município de Curitiba, de acordo com o estabelecido no parágrafo único do Art. 
34 da Deliberação nº 09/06-CEE/PR. 

Recomenda-se que a formação pedagógica da coordenação 
e docentes seja ação a ser implementada pela mantenedora.

Encaminhe-se:

a) o presente Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o presente processo ao Estabelecimento de Ensino para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

               Curitiba, 16 de dezembro de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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